
Pregão

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr.: 84/2025
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito. pr.gov. br Processo Adm.: 315/2025

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 22/12/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 1413321 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve: qr Qnuna Etiuo

01 - Homologar o presente Processo nestes termos: | TS!

a) Nr. Processo 315/2025 Io so SrotouAçusR
b) Nr. Licitação 84/2025 =.
c) Modalidade Pregão
d) Data de Homologação 23/01/2026
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (TRATOR AGRÍCOLA NOVO),

CONFORME CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 985172/2025, CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E O MUNICPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU-PR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

Empresa(s) vencedora(s):

SIMEX MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
CNPJ 00.827.383/0001-76
RUA TUCURUI 995 Guarapuava-PR
CEP 85040-364

Mai Jd J! ! reço reço to
1 1 [AQUISIÇÃO DE TRATOR  |NEW TL5.90 UN 3,00] 282.500,0] 847.500,00

AGRICOLA NOVO Nas HOLLAND 0)
seguintes descrições
mínimas: Trator Agrícola,
novo, ano e modelo de
fabricação do ano corrente
ou posterior, com motor a
diesel 4 cilindros, turbo,
intercooler, com no mínimo
90 CV de potência nominal e
26% de reserva de torque;
Cabinado, com ar
condicionado e banco com
suspensão pneumática;
Tração 4X4 com
acionamento eletro
hidráulico; Freio a disco em
banho de óleo, com duas
válvulas de controle remoto
simples, com acionamento
independente; Embreagem a
disco cerametalico, com
acionamento mecânico ou
Power shuttle, Transmissão



Z FEITURA IMUECIDAL

sincronizada/lateral com no
mínimo 12 marchas a frente
e mínimo 12 a ré; Bloqueio
do diferencial traseiro com
acionamento eletro-
hidráulico; Sistema
Hidráulico com bomba
hidráulica de vasão mínima
de 44,5 1/min., levante
hidráulico com capacidade
mínima de 3.600 kgf no olhal
sem cilindro auxiliar, Tomada
de força independente e
sincronizada com a roda,
com acionamento sem uso
de embreagem; Sistema de
direção hidráulica com
circuito independente com
bomba de no mínimo 29
I/min. Tanque de combustível
com capacidade mínima de
100 litros, pneus traseiros
mínimo 18.4x30 com no
mínimo 08 lonas e dianteiros
no mínimo 12.4x24 com no
mínimo 06 lonas. Peso
aproximado de embarque de
3.400 kg. Com entrega
técnica. Garantia mínima de
12 meses e assistência
técnica garantida.

pes 88
e SICUAPUPR

TOTAL 847.500,00

R$ 847.500,00 (Oitocentos e Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 23 de janeiro de 2026.
SEZAR AUGUSTO Eras acima cano”
BOVINO:333481709 “assar Er

SEZAR AUGUSTO BOVIN
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPI 95 887 77009199

Rue 7 de Scembra Tio Como = Teefac coroa sess-1023
assumo RoBaniodolguaçã Paraná

AVISO DE CONTRATAÇÃODISPENSA. A Nº 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025

O MUNCINO DE RO BONTO DO IGUAÇU. PR. avante do(a) gun ca consuiçio

Lei ayMunicipal 21202023, e comam legislação
aplicável o. anda. da sonrdo com as condições estaselcicas nesse Et 6 sous Aneros.

ORJETO: Contetção emerpencal, por dupeno ca Itação, de ergue cspucinizada em
engenharia para executar serviços destinados ao resiabelecmento das condições estruturais, de
segurança, funcionalidade « operação do prédio da Escola de Educação Especial de Rio Bono do
iguaça.
VALOR ESTIMADO R$ 685.210,82 (selacentos é oitenta cinco ml duzentos a dez reais oferta o)

UICITANTE: Municipio de Rio Bento do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJME nº96.587.77010001-6.: slorórica da Bota de Licitações e Lolõos - BU COMPRAS
Coto: /comras ara ar)

DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 04/02/2026 das 0ShiOmin às 15h10min
INFORMAÇÕES: através 00 o-mai
ESCLARECIMENTOSAMPUGNAÇ;curta sa em CAOS própra para este fe, relacionado so processo desia Ictação
Rio ds dia "sous crase Pode se on
Pe de Ens Pes ENE

Rio Bonito da Iguaçu - Pr,27 de janeiro de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVAContratação
Decreto nº 42/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPI 96 sa TrU000L-o»

Ra 7 de Setombro, 720 Coro Telf (oen40) asso
eso. RioBoniodolguaça Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR. atravós do Pregocro(a), Sosionadoça) pelo
Doerto nº 4212025, toma público, para coemocimanto dos aareasadas, que reiizará Icitação ra
modalidadePREGÃO na forma ELETRÔNICA, po MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa

Municipal nº 208/2023 e “Semais legislação aplicável e, ara, de
Ao cu cactos abs Pei Ea a Ark

OBJETO: Formação de regsro de preços para futura é eventual aquisição de peças e produtos
automotivos. em Blendimerto as demandas desta muncpalidade.

VALOR MÍNIMO INICIAL: R$ 2.367.750,80 (dois milhões trezentos enoventa ese mi setecentos «
| reais e sessenta centavos)

TANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu. Estado do Paraná, CNPUMF nº
BLL COMPRAS

DATA EMORA DE ABERTURA E JLGAMENTO: 10027202 - ooo
INFORMAÇÕES: ar o arma o

ENTOSAMPUG)
ideas arado
A (ioga co coa * “seus anexos poderão se coidos no são do

Po Nana de Conguoções Pias (ENG
ada

Rio Bono do Iguaçu Pr, 27 da janeiro de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVAPregoeira
Decreto nº 42/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

RE
CONTRATO Nº 07/2026 [PREFEITURA RUNICIPAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2025 | 000
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 315/2025 | a 43 0 :

RIO ec:

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa ju
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e SIMEX MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA,
inscrita no CNPJ nº. 00.827.383/0001-76, sediada na Rua Tucurui, nº. 995, CEP 85.040-364, Vila
Carli, Guarapuava, PR, neste ato representada pela Sr. KARL MATHIAS LEH, inscrito no CPF nº.
150.488.299-72, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 315/2025 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 84/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

ra IGUAÇU-PRica*

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de máquinas e equipamentos (trator agrícola novo),
conforme CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 985172/2025, celebrado entre a UNIÃO, por
intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e o Município de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e
Meio Ambiente, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital do Pregão Eletrônico nº 84/2025;

Il - o termo de referência do edital;

HI - contrato nº 07/2026;

IV-a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3 653º CTT pr

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 847.500,00
(Oitocentos e Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais), em moeda corrente nacional, de acordo com
as características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos
efetivamente fornecidos:

SIMEX MAQUINAS cai LTDA
El k farca * |Modelo |Un |Quant| Preço | Preço total

1 1 (AQUISIÇÃO DE TRATOR NEW TL5.90 |UN 3,00] 282.500,00] 847.500,00
AGRICOLA NOVO Nas |HOLLAND
seguintes descrições
mínimas: Trator Agrícola,
novo, ano e modelo de
fabricação do ano corrente
ou posterior; com motor a
diesel 4 cilindros, turbo,
intercooler, com no
mínimo 90 CV de potência
nominal e 26% de reserva
de torque; Cabinado, com
ar condicionado e banco
com suspensão
pneumática; Tração 4X4
com acionamento eletro
hidráulico; Freio a disco
em banho de óleo, com
duas válvulas de controle
remoto simples, com
acionamento
independente;
Embreagem a disco
cerametalico, com
acionamento mecânico ou
Power shuttle,
Transmissão
sincronizada/lateral com
no mínimo 12 marchas a
frente e mínimo 12 a ré;
Bloqueio do diferencial
traseiro com acionamento
eletro-hidráulico; Sistema
Hidráulico com bomba
hidráulica de vasão
mínima de 44,5 1/min.,
levante hidráulico com
capacidade mínima de
3.600 kgf no olhal sem
cilindro auxiliar, Tomada
de força independente e
sincronizada com a roda,
com acionamento sem
uso de embreagem;
Sistema de direção
hidráulica com circuito



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 EE ça
E FEITUDA LUNcy

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1 183º

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Para o
pu PolguanUr

independente com bomba
de no mínimo 29 I/min.
Tanque de combustível
com capacidade mínima
de 100 litros, pneus
traseiros mínimo 18.4x30
com no mínimo 08 lonas e
dianteiros no mínimo
12.4x24 com no mínimo
06 lonas. Peso
aproximado de embarque
de 3.400 kg. Com entrega
técnica. Garantia mínima
de 12 meses e assistência
técnica garantida.

TOTAL 847.500,00

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

S 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021;

HI - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

S 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

$ 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
EEeee

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - | Telefax (0**42)3653-PIB2FETUDA EUNICIPAL
|
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BIQDCU )roIGUAÇU-PR

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

8 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fontede Recurso | Naturezada Despesa |
2025 20.608.0010.1059 5600 000 4.4.90.52.00.00
2025 20.608.0010.1059 5610 505 4.4.90.52.00.00

CLÁUSULA SEXTA.
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º O prazo máximo para entrega do objeto será de até 60 (noventa) dias, contados a partir da
entrega da respectiva requisição de compra ao fornecedor.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

$ 2º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

| - O prazo de entrega/fornecimento poderá ser prorrogado mediante solicitação da CONTRATADA
com justificativa fundamentada, e com anuência expressa do município, nos casos previstos em
lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados
e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado.

$ 3º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço indicado
neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

$ 4º O local da entrega será na Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, Localizada na
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR.

8 5º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min.

8 6º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

=
IPREFEITURA KUNIGIPA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos; assumin
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII. - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

X - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência e
Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;

XIII - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

XIV - Indicar preposto para representá-la durante a execução;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

XV - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos bens, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

XVI - O meio de transporte e o acondicionamento dos bens devem ocorrer em padrões de qualidade
que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a vibrações ou
pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos
objetos transportados;

XVII - A empresa contratada deverá entregar o Equipamento em situação regular junto aos órgãos de
trânsito nacionais e com toda a respectiva documentação necessária em dia e demais determinações
do Termo de Referência;

XVIII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) equipamento(s) (tratores) deverão ser novos, de primeiro uso, da linha normal de produção
e deverá ser entregue no local mencionado na CLÁUSULA OITAVA, $ 6º, sem ônus de frete para a
Administração Municipal e acompanhada das respectivas notas fiscais.

$ 2º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 3º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 4º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - O(s) equipamento(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos
técnicos a serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo,
observadas as especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.
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Il - A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto deste termo de referência no prazo
máximo de até 180 (cento e oitenta) dias após a emissão da Ordem de Compra, emitido pelo
Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

Ill - A empresa vencedora do certame deverá agendar junto à Secretaria Municipal de Agropecuária e
Meio Ambiente, pelo telefone (42) 92000-9493 / 98417-7764 em horário comercial, a entrega técnica
do(s) implemento(s), dentro do prazo previsto para a entrega do objeto.

IV - O local da entrega será na Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, Localizada na
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — PR.

$ 5º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Garantia e Assistência Técnica

8 6º A CONTRATADA ficará obrigada a garantir a qualidade dos equipamentos contra defeitos
mecânicos pelo período mínimo de 12 (doze) meses (sem limite de horas), fornecendo os respectivos
termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do
objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento.

8 7º Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível à solução do problema
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que porventura se fizerem necessários à perfeita
solução do problema.

8 8º Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e
Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar,
juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo fabricante do
equipamento, indicando quem fará a assistência técnica.

S 9º Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação.

8 10º O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo
Contratante.

8 11º Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 REFENUZA

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1 g 0

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Pára

8 12º O término do atendimento, considerando a colocação dos bens em perfeito estado de uso, não
poderá ultrapassar 05 (cinco) dias úteis do início do atendimento.

S$ 13º Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

$ 14º O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Contratada.

8 15º A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

Entrega Técnica

8 16º A CONTRATADA deverá efetuar a entrega técnica e realizar o treinamento aos
usuários/operadores (se necessário).

Liquidação

$ 17º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 18º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

8 19º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

S$ 20º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

| - O pagamento só será efetuado no prazo acima após a liberação do RECURSO, conforme Decreto
nº 215/2023: $ 8º. No caso de repasse de parcelas de recursos oriundos de convênios, acordos,
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração
Pública que dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão concedente do recurso, o prazo de que
trata o inciso | do caput será contado da data da autorização pelo órgão concedente.

8 21º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

maia
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 22º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

$ 23º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
ELEANDRO RODRIGUES RAMOS.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Agropecuária
e Meio Ambiente, o(a) Sr(a). LUIZ FERNANDO MOREIRA, ou outro que vier à substituí-lo(a), que
terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

—>——>————&
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA io 01
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) + AO»
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

HI - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

MIlI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Hll - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos II, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;
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b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10%
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso IIl do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV- os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
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fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

S$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Il)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA |
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar ojpr ci =

r Usode licitação ou de execução de contrato; ho

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”. (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;
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rio) * Natevaruprd) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes pho?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 cic art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
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qu
PREFEITUDA KUNSOI

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 28 de janeiro de 2026.
SEZAR AUGUSTO EEE aR | SO?

BOVINO:33348170915EE- en MA
SEZAR AUGUSTO BOVINO À
CONTRATANTE

KARL MATHIAS assinado deforma digital por
KARL MATHIAS LEH:15048829972

LEH:15048829972 Dados: 2026.01.30 10:56:23 -0300'

KARL MATHIAS LEH
CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026 PMRBI |
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2025 PMRBI

Objeto: 1.1. aquisição de máquinas e equipamentos (trator agrícola novo), conforme CONVÊNIO
TRANSFEREGOV.BR Nº 985172/2025, celebrado entre a UNIÃO, por intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional e o Município de Rio Bonito do Iguaçu-PR, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNP) sob nº 95.587.770/0001-99, com
endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: SIMEX MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no
CNPJ nº. 00.827.383/0001-76, sediada na Rua Tucurui, nº. 995, CEP 85.040-364, Vila Carli, Guarapuava, PR,
neste ato representada pela Sr. KARL MATHIAS LEH, inscrito no CPF nº. DO com o(s) preço(s)
do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

SIMEX MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Lote | Item [Produto/Serviço | |Marca | [Modelo | Un| Quant | | Preço “Preço total

1 1 J|AQUISIÇÃO DE TRATOR [NEW TL5.90 UN 3,00 282.500,00] 847.500,00
AGRICOLA NOVO Nas HOLLAND
seguintes descrições
mínimas: Trator Agrícola,
novo, ano e modelo de
fabricação do ano corrente
ou posterior; com motor a
diesel 4 cilindros, turbo,
intercooler, com no mínimo
90 CV de potência nominal e
26% de reserva de torque;
Cabinado, com ar
condicionado e banco com
suspensão pneumática;
Tração 4X4 com
acionamento eletro
hidráulico; Freio a disco em
banho de óleo, com duas
válvulas de controle remoto
simples, com acionamento
independente; Embreagem a
disco cerametalico, com
acionamento mecânico ou
Power shuttle, Transmissão
sincronizada/lateral com no
mínimo 12 marchas a frente
e mínimo 12 a ré; Bloqueio
do diferencial traseiro com
acionamento eletro-
hidráulico; Sistema
Hidráulico com bomba
hidráulica de vasão mínima
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de 44,5 1/min., levante RR RS
hidráulico com capacidade
mínima de 3.600 kgf no olhal
sem cilindro auxiliar; Tomada
de força independente e
sincronizada com a roda,
com acionamento sem uso
de embreagem; Sistema de
direção hidráulica com
circuito independente com
bomba de no mínimo 29
I/min. Tanque de
combustível com capacidade
mínima de 100 litros, pneus
traseiros mínimo 18.4x30
com no mínimo 08 lonas e
dianteiros no mínimo
12.4x24 com no mínimo 06
lonas. Peso aproximado de
embarque de 3.400 kg. Com
entrega técnica. Garantia
mínima de 12 meses e
assistência técnica
garantida.

TOTAL 847.500,00

O VALOR DA ATA é de R$ 847.500,00 (Oitocentos e Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais),

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses a contar da
sua assinatura, de 28 de janeiro de 2026 até 27 de janeiro de 2027, com possibilidade de prorrogação por
igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 28 de janeiro de 2026.
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Municipal de Maio nblerta, pelo
pericdo de 12 meses
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ERRATA 002/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PARANÁ.
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presente Ata de Regio de Preços teh o pro de volidado desta sa será de 12 (dono nes a cortarca
Du sein. da 27 do janio de 2076 si 2 da jneio de 2327, com possibilidade de proregação por“Su prio, no termos do At 8 da Li Fada nº 16.133, da 2021
DO FORO: Comarca de Lars do Su, Paraná. o Bonito do Igusç PR, 2 de janeiro e 2026.
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ESTADO DO PARANÁ.
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº ooniz0r6
DATA: G2iotizaas

SOMULA: Abre Crédito Adicional Exteworcinário
no Orçamento do Exercício de 2026 » dá outras.Providências.

TLESHACAS DO ESTADO DO PARANÁ E PORTARIA 131312528 DA SEGRETINA DE NACIONAL OE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL: DECRETA:

Ante Fica ahari um Crê Extrcrenáo, no a Geral do Município ce RIO
BonarO DO IGUAÇU, ns Esteio de 202 vo val do R$ SEA Ci e a cg
dotações e
oz EXECUTIVO MUNICIPAL
02001 GABINETE DO PREFEITO
6 182 002 2300 FUNDO MUNICIPAL DE CALANIDADES PUBLICAS
3380 380600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
193 96006 Pacura Cotrim (ema)

VALOR 30.060,00
TOTAL R$ 3000000

AR E 06 recursos mmeaios cem coserura do crio sutil abri, omaerea com aro aeterior, comoção & conta Sa Romancamento, Ardsçict das segunDotações.
DE CONTINGÊNCIAAno RESERVA DE SONTNGÉNCA

OS g9S OUR SOTE RESEAVA DE CONINGÊNCI
DANE GEO 0U RESERVA DE CONTENGÊNIIAT
TA80 00809 Rovonva do Contingência
VALOR R$ 39.990.
roraL R$ 3000000

Art 3º Ee Decroto erra om igor na da de sua puticação,proisundo ota a par
da sum assina

Sabino do rafa do nturicpi da fi onto do gua, am 2 janeiro de 202.

ESTADO DO PARANA
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº osa026
DATA: 2NoNIaçaS

SOMULA: Abre Credito Adicional Suplementar
no Orçamento do Exercicio da 2026 e dá outrasprovidâncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRINUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 1.54172028 DE
NO DE DEZEMBRO DE 2025, E

DECRETA:
AR? Fica anta um Crde, Adea Sader no Caçamento Gataldo Muni

“da FG BORITO DO IGUAÇO, 14 Elcio v Ê8, novalor da R$ SEA BRZ 27 (Quito ocitta
quavo 6, uirhenios qsoeenta doa “eai (voto o gelo Contar), do gore Com à reguineBono ameaça:
05 SECRETARIA DE ORAS EungamisMo

DE URBANISNO
S6 28 Gê Veda AMPLIAÇÃO E MANUTE0 80000 MATERIAL DEE CONSUMO
JARGSNGtE CONV ESTADUAL 225972020 - ILLM PUBLICA (54 DE LUNA
VALOR S64 882.77
TOrAL Pesmasaa,

Ar 2º O recantos para cobertura da créo aberto

30 DE JANEIRO DE 2026

NO USO DE Suas GAS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E
CONSIDERANDO O PROCESSO DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR INFRAMENCIONADO,

DECRETA:
Art, 1º Fica exonerdo o Servdor 5, VILSON DE OLIVEIRA do cargo ce

provimento efetivo da Operador de Mcuinas, Nivel” Rulecênci “7”. carpa horário de dá Iquareria
& quo) horas semanas. Maria nº 401. portadordo RG nº 47737 335-3PR, é inerto no CPF
40% 0 nº B54.512.589-53 a parti do 2710972025, partencano ao Quadro da Pesos! ia Prefira

Munkipel de Rio Borio Go Iguaçu, loado ne Secreafia Munkcioal de Viação, pormotivo ca
soliiação a concessão ca aposento concedida na forma da Ar. 2º desta Decrta.

Parágrato Único — () Depaâmento de Recursos. Humanos da Secretaria
Muniipal da Acemeistração efetcar o desigamento da Serviço Alvo, a par de 2770412026.

At 2º Fica conceda

Mácquinas, Nvol “F, Relurbaca coma horária de horas comanai,
Matricula nº B4D-1, peradora do HG nº 4.737.23109PR a Ingorto no CPF 60 6 tr B5a G12 689.63,

“com provantos mensais ttagrai. com fundamento no Artigo S6, e”, Atigo 87, incisos Ha IV.
à, vigo 65, Inesos 1 8H IV, indos da Lei Muncial nº 1,4502023 de 0447/2525, a partir deamoranas,

At. 3º 0 valo men ca proventos do refri snvor cortesponca à ttaldado
la Gli temsnoração o cargo efatvo que vb de à apasntadaia, equivilanta a R$ 3.601,78 (Ttds
md, soscontos e um sons e setenta e Co cenas)

Parágrafo único - O valor sos proverios da apotentadoia de que trata 0caput

Art, 4º As Cespasas rolertas 4 presente Aposentadoria, corso à corta do
Fundo do Previdência dos Servidores Públicos da Rio Bonito do Iguaçu -

FUNPRERBI, nos lero da Loi Municival nº 1.45072023 de 04/7/2923
At. 8º Este decreto erra em vigor na data da sua publicação produzindo seus

eles a arte de sa assinatura.
Gabinete do Profeta Municipal do Rio Bondo do guaça" PR, em 27 de janeiro do2. -

Por nt onapaoztmg 1a
ESTADO DO PARANÁ

DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 01472026
DATA: 230972026

SOMULA. Concade feras do aconta com as seguiras
perto à da ouves peovstncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

cONCEDER
FÉRIAS. aos sevidores ita retacerados, nos perdoe que especlicam sr

conformado com o incão | do Astgo 76 cia Lei Compbscentar Munccipt nº Q982001 de 23152001
Estuiso dos Sarias Públicos Municbass alurica gor Mei da Lei Complementar 1º 08712021 de

2/SO2ORA eu cone o Decio Lei 5.452 de 1988/1843 (CLT Consolação ds Les do Trab)
1 Coerespensento a 30 trinta) diascorridos:

Nome
SST TAMEURTONEDE TESS
2583E | ARNO DO MACHADO DE TVEIRA

CELA GROFF DUARTE.
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